
Cadastrando Atividades
• Cadastrando Atividades: a ser realizadas ou já realizadas (retroativo)

• Cadastrando Local(is) de Atividades
• Cadastrando Responsável pelo Pagamento de Atividades

• Fluxo de Pagamento da GECC
• Inserindo as Atividades: detalhamento, % de pagamento ou preço fixo e 

formação exigida
• Alterando Atividades de forma retroativa

• Operações de cancelamento de Atividades



Cadastrando Atividades

Depois de cadastrar um Evento, poderá cadastrar as atividades relacionadas a ele.

1. Localize o evento na tela inicial, ao acessar o sistema, ou através da funcionalidade Pesquisar Evento
GECC.
2. Na tela inicial, clicar no Evento em que deseja cadastrar as atividade(s).



Cadastrando Atividades

Após clicar no Evento, será direcionado a tela do Evento com seu detalhamento
1. Para fazer o cadastro da(s)
Atividade(s) siga o menu
superior
2. Primeiro cadastre o local(ais)
em que será(ão) realizada(s)
a(s) atividade(s).
3. Depois cadastre o
Responsável(eis) pelo
Pagamento
4. Em seguida a(s) Atividade(s)

A seguir mostraremos o
detalhamento de cada aba
desse Menu.

IMPORTANTE: Aqui, também
será possível Alterar ou Excluir
um Evento.
Obs.: Somente será possível
excluir ou alterar um Evento
para os quais não haja
nenhuma solicitação de
pagamento.



Cadastrando Atividades - Locais

1. Para iniciar o cadastro dos
locais de realização do evento
será necessário clicar na
sessão "Locais".

2. Após clicar em
"Locais", entrará na página ao
lado.

3. Clique em "Cadastrar" para
fazer o cadastro do(s) local(is).

4. Faça o cadastro do local;
5. Clique em “Salvar” os dados

preenchidos na tela.

Poderá ser cadastrado quantos
locais forem necessários.

IMPORTANTE: Para Alterar ou
Excluir um local, clique no botão
de Ações, localizado ao lado do
campo Localidade.

Locais: espaços onde acontecerão a(s) atividade(s).



Cadastrando Atividades – Responsável Pagamento

O Responsável pelo Pagamento é essencial para o fluxo do sistema da GECC.
Pelo sistema, existirá duas oportunidades para cadastrar o(s) responsável(eis) pelo pagamento:

1. Após o cadastro do Evento
Após o cadastro do Evento, na aba "Responsável Pagamento", poderá ser realizado um pré-cadastro de todos os
responsáveis de pagamento das atividades que irá incluir no Evento.
Para isso, deverá acontecer um levantamento dos dados dos servidores que irão realizar as atividades, a forma de
pagamento de cada um deles (Folha de Pagamento, Ordem Bancária ou Não Remunerado) e os dados do
responsável pelo pagamento para cada um dos casos previstos (Ver página a seguir), lembrando que é possível
cadastrar um setor (ex.: Setor de Pagamento) e o e-mail institucional do setor ao invés de uma pessoa.

2. Após o cadastro de uma atividade, ao vincular um servidor que irá realizar a atividade
Depois que uma atividade foi cadastrada, ao vincular um servidor que realizará essa atividade, poderá ser incluído
como Responsável pelo Pagamento um servidor ou setor previamente cadastrado na etapa anterior ou cadastrar
um novo.
Para isso, deverá acontecer um levantamento dos dados dos servidores que irão realizar as atividades, a forma de
pagamento de cada um deles (Folha de Pagamento, Ordem Bancária ou Não Remunerado) e os dados do
responsável pelo pagamento para cada um dos caso previstos (Ver página a seguir), lembrando que é possível
cadastrar um setor (ex.: Setor de Pagamento) e o e-mail institucional do setor ao invés de uma pessoa.



Cadastrando Atividades – Responsável Pagamento

Quem ou qual setor devo cadastrar como Responsável pelo Pagamento?

É muito importante lembrar que a pessoa ou o setor que for cadastrado como Responsável pelo Pagamento é aquela
que receberá o e-mail com o aviso de que atividade(s) de GECC foi realizada(s) juntamente com o Relatório de Execução.

Temos 3 modalidades de pagamento conforme previsto no Decreto 11.069 de 2022 e na IN 33 de 2023:

1. Quando o servidor a ser pago está em exercício no mesmo órgão que está executando a atividade de GECC
Neste caso, deverá ser cadastrado como responsável pelo pagamento o servidor ou o setor do órgão de exercício do
servidor, que no caso, é o mesmo órgão que está executando a atividade de GECC. Assim, ao informar a execução da
atividade no Sistema da GECC, o servidor ou o setor responsável pelo pagamento receberá o e-mail com o Relatório de
Execução e a informação de que o pagamento da gratificação já foi para a folha de pagamento do próprio órgão.
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Cadastrando Atividades – Responsável Pagamento

2. Quando o servidor a ser pago está em exercício em órgão diferente do que está executando a atividade de GECC
Neste caso, deverá ser cadastrado como responsável pelo pagamento o servidor ou o setor do órgão de exercício do servidor. Assim, ao
informar a execução da atividade no Sistema da GECC, o servidor ou o setor responsável pelo pagamento no órgão de exercício do
servidor receberá o e-mail com o Relatório de Execução e a informação de que o pagamento da gratificação já foi para a folha de
pagamento do próprio órgão. Mas ATENÇÃO, neste caso, antes de informar a execução da atividade no Sistema da GECC, o órgão
executor da atividade de GECC deverá realizar todos os procedimentos de descentralização de crédito, empenho, etc por FORA do
SISTEMA como era feito habitualmente no SIAPENET.
IMPORTANTE: Caso o servidor a ser pago esteja em exercício em órgão diferente do que está executando a atividade de GECC, MAS seja
de origem do órgão executor da GECC, é possível o pagamento diretamente pelo órgão executor sem a necessidade de descentralização
de crédito. Veja na página a seguir:
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Cadastrando Atividades – Responsável Pagamento

2.1 Quando o servidor a ser pago está em exercício em órgão diferente do que está executando a atividade de GECC mas possui vínculo (órgão de
origem) com o órgão executor da GECC
Neste caso, é possível, mas não obrigatório, que o pagamento seja realizado pelo órgão executor da GECC diretamente ao servidor sem necessidade de
descentralização de crédito para o órgão de exercício do servidor.
Exemplo:
O Ministério da Saúde está contratando a servidora Joana da Silva para realizar um curso. A servidora é do MS mas está cedida para o Ministério da
Educação, ou seja, Joana está em exercício no MEC mas possui vínculo com o MS, seu órgão de origem.

Neste caso, ao cadastrar o responsável pelo pagamento, é possível cadastrar o servidor ou o setor do órgão que está executando a atividade de GECC.
Assim, ao informar a execução da atividade no Sistema da GECC, o servidor ou o setor responsável pelo pagamento receberá o e-mail com o Relatório de
Execução e a informação de que o pagamento da gratificação já foi para a folha de pagamento do próprio órgão.

IMPORTANTE: Para esta situação é necessário que, ao vincular o servidor à atividade que será realizada, seja escolhido o vínculo do órgão que está
executando a GECC (órgão de origem), utilizando para isso a matrícula desse órgão. Ver detalhes na página a seguir.
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Cadastrando Atividades – Responsável Pagamento – Excepcionalidade de vinculação

1. Ao vincular o servidor à atividade,
selecione a opção "Siape" e, em
seguida, clique em "Buscar servidor".

2. Ao abrir a caixa de diálogo, selecione
como órgão do servidor o mesmo
órgão que está realizando a atividade
de GECC com o qual o servidor,
embora em exercício em outro órgão,
possui vínculo (órgão de origem).
Para realizar a busca você pode
utilizar os campos nome ou CPF e,
no caso de utilizar o campo
matrícula, fique atento à matrícula
do vínculo.

3. Selecione a opção "Buscar".
4. Após localizar o servidor, clique em

"Selecionar".

IMPORTANTE: Após a execução da
atividade, ao solicitar pagamento, este
será feito diretamente na folha do
servidor no órgão que realizou a GECC ao
qual o servidor possui vínculo e folha de
pagamento.



Cadastrando Atividades – Responsável Pagamento

3. Quando o servidor será pago por Ordem Bancária
Neste caso, deverá ser cadastrado como responsável pelo pagamento o servidor ou o setor do órgão que está
executando a atividade de GECC. Assim, ao informar a execução da atividade no Sistema da GECC, o servidor ou o setor
responsável pelo pagamento receberá o e-mail com o Relatório de Execução e a informação de que o pagamento da
gratificação por meio de ordem bancária já pode ser realizado. Mas ATENÇÃO, neste caso, o responsável pelo pagamento
fará o pagamento via ordem bancária e todos os procedimentos relacionados a esse pagamento por FORA do SISTEMA
como habitualmente. Após o pagamento, o responsável pelo pagamento deverá entrar no Sistema da GECC e informar
MANUALMENTE que o pagamento foi realizado.
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Cadastrando Atividades – Responsável Pagamento

1. Para iniciar o cadastro do responsável de
pagamento será necessário clicar na
sessão "Responsável de pagamento". Será
possível cadastrar quantos responsáveis
pelo pagamento forem necessários.

2. Clique no botão "Cadastrar" para inserir
os dados cadastrais do(s) responsáve(is)
pelo(s) pagamento.

3. Após o preenchimento dos dados
cadastrais clicar no botão Salvar.

IMPORTANTE:
Poderá realizar o cadastro do Responsável
pelo Pagamento de forma nominal (pelo
nome do servidor) ou de forma institucional
(pelo nome de uma unidade, por exemplo
"Setor de Pagamento“). E poderá cadastrar o
e-mail funcional do servidor responsável ou
o e-mail institucional da área responsável.

Poderá Alterar ou Excluir um responsável(is)
no menu Ações.



Cadastrando Atividades – Atividades

1. Para cadastrar as atividades que
serão realizadas dentro de um Evento,
na aba Atividades, será permitido
cadastrar quantas atividades forem
necessárias.

2. Clique no botão "Cadastrar" para
fazer o cadastro de uma atividade.



Cadastrando Atividades – Atividades

3. Preencha os campos relacionados à Atividade GECC que será desenvolvida.
4. No campo "Base de Cálculo", selecione o valor do maior vencimento básico vigente por ocasião da execução da atividade que está sendo cadastrada.

IMPORTANTE:
Fique atento ao campo de Formação exigida.
Ele conterá os percentuais máximos previstos no Decreto nº 11.069/2022 para fins de consulta, bem como o valor "em reais" previamente calculado.

Em seguida, poderá ser escolhida qual forma de cálculo deseja aplicar para a atividade: se por "Percentual aplicado" ou por "Valor fixo". Lembre-se que seu
órgão/entidade precisa editar ato normativo com os percentuais máximos aplicáveis ao seu órgão. Para cadastrar o campo "Percentual aplicado" ou "Valor fixo" basta
digitar o valor desejado.

Em seguida, coloque a quantidade de servidores que irão realizar essa atividade em "Quantidade de vagas". Você pode colocar até 9.999 vagas por atividade.

5. Clique em "Salvar".



Cadastrando Atividades – Atividades

Após salvar, será direcionado
para a janela que contém
todas as atividade do seu
Evento. Perceba que
atividades cadastradas com a
opção "Percentual aplicado"
aparecerão com essa opção,
e as atividades
cadastradas com a opção
"Valor fixo" aparecerão com
essa opção.

Na coluna "Previsão de
custo" aparecerá a previsão
de quanto será gasto com o
valor R$0,00.
A
medida que for vinculando os
servidores que realizarão as
atividades, o sistema fará
o cálculo automaticamente.



Cadastrando ou Alterando Atividades de forma Retroativa

IMPORTANTE:
Tendo em vista que os Eventos e Atividades de GECC devem ser planejados com antecedência, assim como o seu
cadastro no sistema, para fins de acompanhamento e controle do pagamento, o cadastro de Atividades de forma
retroativa SOMENTE será possível se a situação do Evento estiver como Iniciado:

E a alteração de uma Atividade SOMENTE se a situação da Atividade estiver como status Iniciado ou Em
elaboração:



Cadastrando Atividades – Operações de cancelamento

Os cancelamentos podem ser realizados no Sistema quando um Evento NÃO possui solicitações de pagamento
relacionadas a ele.
A seguir, veremos como fazer os cancelamentos.

IMPORTANTE:
Esta funcionalidade TAMBÉM permite ajustar situações nas quais se faz necessários substituir um servidor em
uma atividade após ela ter ocorrido desde que ainda não tenha sido solicitado o pagamento.

Exemplo 1:
Meu órgão realizou um concurso público no domingo. Um dos fiscais não compareceu e tive que chamar um
substituto às pressas, sem conseguir fazer o lançamento no sistema pois era domingo. Como resolver? Na
segunda-feira, poderá entrar no sistema, incluir o servidor que fez a substituição e fazer a operação de
cancelamento do servidor que não compareceu.

Exemplo 2:
Meu órgão realizou um curso. O instrutor estava programado para realizar 4 horas, mas por motivo de saúde
realizou apenas 2h e tivemos que chamar outro instrutor às pressas, sem conseguir fazer o lançamento no sistema.
Como resolver? Poderá entrar no sistema, incluir o servidor que fez a substituição alocando para ele as 2 horas
remanescente e fazer a operação de cancelamento de 2 horas do servidor que precisou se ausentar por motivo de
saúde.



Cadastrando Atividades – Operações de cancelamento

Há duas formas de fazer o
cancelamento:
individualmente ou em lote.

Individualmente
1.Em “Vincular Servidor”,
escolha o servidor que deseja
fazer o cancelamento e vá até
“Ações”
2.Selecione a opção
“Cancelar”
3.Aparecerá a tela a seguir



Cadastrando Atividades – Operações de cancelamento

4. Deverá ser informada a justificativa do
cancelamento
5. Em seguida, deverá informar a carga
horária que já foi realizada e que deverá ser
paga
6. Caso haja carga horária a ser paga e haja
a necessidade de descentralização de
crédito, preencha os campos Nota de
Crédito e Programação Financeira (ver slide
52)
7. Caso desejar, poderá cadastrar outras
informações que julgar pertinentes em
“incluir observações”.
8. Clique em “Confirmar cancelamento”

IMPORTANTE:
-Ao confirmar o cancelamento, duas
operações serão realizadas
simultaneamente: a carga horária prevista
mas NÃO realizada será cancelada, e a
carga horária realizada será
automaticamente enviada para a folha de
pagamento do órgão de exercício do
servidor.
- Caso não tenha sido realizada nenhuma
carga horária, deverá ser cadastrado com
“0” (zero). Essa ação não gerará pagamento.



Cadastrando Atividades – Operações de cancelamento

Em lote
1.Em “Atividades”, escolha a
Atividade que deseja fazer o
cancelamento e vá até
“Ações”
2.Selecione a opção
“Cancelar”
3.Aparecerá a tela a seguir.



Cadastrando Atividades – Operações de cancelamento

4. Deverá ser informada a justificativa do
cancelamento
5. Em seguida, deverá informar a carga
horária que já foi realizada e que deverá ser
paga para cada servidor listado
6. Caso haja carga horária a ser paga e haja
a necessidade de descentralização de
crédito, preencha os campos Nota de
Crédito e Programação Financeira (ver slide
52)
7. Caso desejar, poderá cadastrar outras
informações que julgar pertinentes em
“incluir observações”
8. Clique em “Confirmar cancelamento”

IMPORTANTE:
-Ao confirmar o cancelamento duas
operações serão realizadas
simultaneamente: a carga horária prevista
mas NÃO realizada será cancelada e a carga
horária realizada será automaticamente
enviada para a folha de pagamento do órgão
de exercício do servidor.
-Caso não tenha sido realizada nenhuma
carga horária para algum dos servidores
listados, deverá ser cadastrado com “0”
(zero).
Essa ação não gerará pagamento.



Cadastrando Atividades – Operações de cancelamento

Caso a Atividade a ser
cancelada tenha mais de 20
servidores vinculados, você
poderá fazer o cancelamento
utilizando planilha de excel. Veja
como proceder:

1.Em “Atividades”, escolha a
Atividade que deseja fazer o
cancelamento e vá até “Ações”
2.Selecione a opção “Cancelar”
3.Aparecerá a tela a seguir.



Cadastrando Atividades – Operações de cancelamento

4. Aparecerá a seguinte mensagem: “Esta atividade
possui mais do que 20 pendências de pagamento.
Para esses casos, orientamos que execute os
passos abaixo”.
5. Siga o passo a passo

IMPORTANTE:
-Ao confirmar o cancelamento, duas operações
serão realizadas simultaneamente: a carga horária
prevista mas NÃO realizada será cancelada e a
carga horária realizada será automaticamente
enviada para a folha de pagamento do órgão de
exercício do servidor.

-Caso não tenha sido realizada nenhuma carga
horária para algum dos servidores listados, deverá
ser cadastrado com “0” (zero).
Essa ação não gerará pagamento.



Cadastrando Atividades – Operações de cancelamento

Ao baixar a planilha, esta virá pré-preenchida com as colunas ID, Atividade, Matrícula, Nome, Órgão, Tipo de Pagamento e Descentralização de Recurso.
As colunas Carga Horária Solicitada, Nota de Crédito e Programação Financeira são de preenchimento obrigatório, exceto para os casos em que já vier preenchida com a 
informação "Não se aplica".
A coluna Observação é de preenchimento opcional.
As colunas Validado e Falha virão em branco e este procedimento está correto nesta etapa do procedimento.

IMPORTANTE:
Fique atento ao correto formato de preenchimento da Nota de Crédito e da Programação Financeira conforme:

FalhaValidadoObservaçãoProgramação 
Financeira

Nota de 
Crédito

Carga Horária 
Solicitada

Descentralização de 
Recurso

Tipo de 
PagamentoÓrgãoNomeMatrículaAtividadeID

SimFolhaMGIANAAula de redação5563

Não se aplicaNão se 
aplica

NãoNão 
Remunerada

AEBAna MariaAula de redação5572

SimFolhaMGIANDREA MARIAAula de redação5552

SimFolhaMGIANTONIOAula de redação5569

SimFolhaMGICAMILAAula de redação5561

SimFolhaMGICAMILLAAula de redação5562

SimFolhaMGICAROLINAAula de redação5553

Programação Financeira:
123456/2024PF123456

6 dígitos, barra /, ano, letras PF maiúsculas, 6 dígitos

Nota de Crédito:
2024NC123456

Ano, letras NC maiúsculas, 6 dígitos



Cadastrando Atividades – Operações de cancelamento

6.Salve o arquivo com a planilha 
devidamente preenchida
7. Submeta o arquivo
8. Aguarde a validação

Caso haja algum erro no preenchimento da 
planilha, o sistema poderá:

- retornar com a planilha contendo o 
detalhamento dos erros; ou

- apenas indicar na mensagem que houve 
um erro no preenchimento.

Proceda com as correções e submeta 
novamente a planilha.

Caso a planilha esteja correta, aparecerá 
a mensagem de sucesso!


